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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE UM PROJETO DE LEI QUE ISENTE OS PORTADORES DE CANCER DE PAGAMENTOS DE TAXAS COMO IPTU, DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE “INTER VIVOS” A QUALQUER TÍTULO, POR ATO ONEROSO, DE BENS IMOVEIS – ITBI, E DE TODAS AS TAXAS QUE DIGAM RESPEITO Á PESSOA FISICA DO CONTRIBUINTE.


	         De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de elaboração de um projeto de lei que isente os portadores de câncer de pagamentos de taxas como IPTU, do imposto sobre a transmissão de “inter vivos” a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis – ITBI, e de todas as taxas que digam respeito á pessoa física do contribuinte.

JUSTIFICATIVA

O câncer é hoje um grande problema de saúde pública tanto nos países desenvolvidos como nos países em desenvolvimento. As estatísticas mundiais mostram que a cada ano, milhões de novos casos são diagnosticados e a doença muda radicalmente à vida dos doentes e de toda sua família.

São inúmeras as leis já aprovadas no país, e que instituem direitos de ordem, inclusive isenções de pagamentos de tributos, por exemplo: Aposentadoria por invalidez, Saque do FGTS, Saque do PIS, Auxílio doença – Licença para tratamento de saúde concedido ao segurado do INSS, isenção do Imposto de Renda na aposentadoria, Isenção do ICMS na compra de veículos adaptados, etc.
Atualmente a isenção do IPTU depende única e exclusivamente de cada prefeitura, temos exemplos de varias cidades em todo Brasil que já prevêem, em sua lei orgânica, isenção do IPTU para pessoas portadoras de doença crônica, segundo critérios estabelecidos por cada prefeitura.
Somente quem convive com portadores de doenças do porte do câncer sabe o quanto, medidas como estas podem ser úteis aos portadores e a sua família. Pelos motivos expostos acima, contamos com a colaboração da prefeitura para apurar a viabilidade deste projeto.
           Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze.
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